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PROJETO DE LEI Nº 

A Câmara Municipal de Colatina, Estado do Espí

rito Santo, usando de atribuições legais, 

D E C R E T A: 

Art. lº) - :B1 i'ca o Senhor Prefeito Municipal· autorizado a conceder 

um auxilio daordem de Cr.$500.000,00 (quinhentos mil cru 

zeiros), às obras sociais da Paróquia de Itapina·, nêste 

Município. 

Art. 2º) -.Para fazer face às despesas decorrentes do artigo primei 

ro da presente Lei, fica o Senhor Prefeito Municipal a~ 

torizado a lançar mão da quantia de Ci:$500.000,00(quinhen 

tos mil cruzeiros), que correrá por conta da Taxa de Assis 

tência Social. 

Art. 3º) - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, re

vogadas as disposições em contrário. 
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

PRÊFE~fÜRA MUNICIPAL DE COEP\TlNA 
Secretaria da Câmara 

Senhor ,l>reaidente 

R-~~ 
4;/A (S~~~l 
t~ rJ;~·· r .. 

Requ~irG a 'V.Excia •• na forma re~enta1, 

se;ja ineluido na ordem do dia da present~ sessão em regi

me de urg~ncia, dispenf1ado o interst~;cio, o projeta· de n• ifb. - - . . -

·- 15/12/()4 



Of .nl>.344/64 

Exm.o. Snr~ 

Colatina 16 de dezembro de l.964 

Senhor Prefeito 

Tenho o Prazer de· passar às Mãos de V·.Excia., 

pare S.ANÇ.1i0 E PR01\1ULGAÇ~O,a inclusa c6pia da Lei ng•:• • . 
l. 545,aprovada por ésta Casa em .eua última reunião. 

Atenciosas SaudaçSes 

- Presidenté = 

Pergentino de Vasconcellos 

DD. Vice-P:refe:i~to em exercícb 

NESTA 



ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
PREfE!TURA MUNICIPAL DE COLATINA 

Secreta!l'"ia da Câmara 

LEI N2 1.54.2, 

A Câmara Municipal de Colatina,Estado do Esp!rito Santo, 

D E C li ETA:· =========== 

Art. l# )-Fica. o Sênl'.1.or Prefeito Municipal autorizado a conceder wn 

auxilio da ordem de ~500.000~00 (qu.irihentos mil or.uzei:I"os)" 
às obras sociais da Paróquia de Ita:pina,neate Município. 

Artg2j2)-Para foze:r :face às despesas decor::"!entes do artigo primeiro da 

presente Lei,fica o Senhor Preréito Mun.icipal autorizado a -lan

çar mão· da quantia de Ct$500.000,00 (quinhen·iios mil cruzeiros), · 

que correrá por conte d.o Taxa de Assist~ncia Social .• 

-

Art.3º)-Esta Lei entrará .em vigor na data de sua publicação,revogadas 

as disposições em cont~drio. 

REGISTRN-SE E FJ13!i!QUE-SE 

Gômara Munici.pal. de Colatina 16 de dezembro de 1.964 

- Presidente: = 

Registrada e publicada P./secretaria ri..a data supra. 

= Secretário = 


